
ESPECIFICAÇÕES 
 
 

Item 1 – Decoração da Igreja Matriz de Santo Antônio: Fazer detalhes em janelas, capelas, 
portas, colunas e postes em alto relevo com mangueiras decorativas. 
 
Item 2 – Prédio da Escola Normal Antônio Dias Maciel: Iluminação decorativa em portas, 
janelas, sacadas e abas em todo alto relevo do prédio. Mangueiras afixadas com buchas e 
parafusos. 
 
Item 3 – Prédio do Fórum Municipal: Contorno em mangueira decorativa em portas, janelas, 
sacada e beiral com alto relevo. 
 
Item 4 – Prédio da Escola Estadual Marcolino de Barros: Contornar com mangueira 
decorativa portas, janelas, sacadas, escadaria e detalhes em alto relevo. 
 
Item 5 – Coreto Municipal: Iluminação de telhado, colunas, escadas, abas e corre mão da 
escada. Feito com mangueira luminosa e afixado com bucha e parafuso. 
 
Item 6 – Casa do Papai Noel: Iluminação no telhado, abas, portas, janelas, varandas e outros 
detalhes. 
 
Item 7 – A Grande Paineira: Iluminação em galhos e troncos. 
 
Item 8 – Prédio do Palácio dos Cristais: Contorno em janelas, colunas, vigas e portas. 
 
Item 9 – Iluminação em mangueiras decorativas nas palmeiras existentes na Av. Getúlio 
Vargas: Fazendo descidas com 4 ganchos nas pontas e +/- 4 metros do solo. 
 
Item 10 – Iluminação em mangueiras decorativas feito nas palmeiras existentes na Av. 
Piauí: Com 4 ganchos com descidas retas e +/- 4 metros do solo. 
 
Item 11 – Iluminação decorativa na Rua Major Gote: Começa na Rua Rui Barbosa até a 
Rua Farnese Maciel. Descidas nas luminárias da CEMIG feito com estrelas.  
Quantidade de poste:200 
 
Item 12 – Iluminação decorativa na Rua Major Gote – da Rua Farnese Maciel até a Praça 
Antônio Dias: Peças decorativas em clima de Natal envolvendo mangueira luminosa com 
tamanho de 150 a 200 centímetros afixado no braço das luminárias. 
Quantidede:40 
Travessia de ruas tipo portal na altura de 450 centímetros afixado nos portes CEMIG com 
isolador para puxo. 
Quantidade:20 
 
Item 13 – Praça Antônio Dias: Iluminação com mangueiras decorativas com ganchos 
descidos retos com +/- 3 metros do solo. 
Quantidade:38 



Item 14 – Rua General Osório, Av. Getúlio Vargas até o Mercado Municipal: Peças para 
luminárias nos braços CEMIG com tamanho +/- 150 a 200 centímetros. 
 
Item 15 – Rua Mata dos Fernandes: Peças decorativas de Natal envolvendo com 
mangueiras luminosas na área comercial. Quantidade: 20. 
 
Item 16 – Rua Olegário Maciel – da Av. Getúlio Vargas até a Praça Abner Afonso: Peças 
decorativas de Natal presa nos braços das luminárias com tamanho de 150 a 200 centímetros 
envolvidos com mangueira luminosa. Quantidade:24 
 
Item 17 – Avenida Brasil: Peças decorativas de Natal para braço de luminária CEMIG 
envolvido com mangueira luminosa nos pontos comerciais. Quantidade 12. 
 
Item 18 – Avenida Paranaíba nos pontos estratégicos: Peças decorativas de Natal para 
iluminação de postes envolvendo com mangueira decorativa. Quantidade: 12. 
 
Item 19 – Rua José de Santana – da Av. Getúlio Vargas até a Major Gote: Iluminaçã em 
peças decorativas com mangueira luminosa. Peças 150 a 200 centímetros afixada nos braços 
das luminárias da CEMIG. Quantidade:5 
  
Item 20 – Av. Brasil – da Rua Major Gote até Av. Getúlio Vargas: Peças decorativas de 
Natal para braço de luminárias tamanho 150 a 200 centímetros com mangueira luminosa. 
Quantidade: 10. 
 
Item 21 – Iluminação do Galpão do Produtor: Descidas tipo saia com babado, estrela com 
tamanho médio 10 metros x 3 centímetros mais trenó com 2 rena tamanho médio 12 metros x 
220 centímetros. 
 
Item 22 – Praça Champagnat: Iluminação em palmeiras e coqueiros. Quantidade: 36. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONDIÇÕES GERAIS 
 
1. A contratada se obrigará em montagem das peças decorativas com ferragem específica e 
parte serralheria, soldas e moldes; sendo todas as peças de acordo com a contratada. 
 
2. Montagem parte luminosa com mangueira decorativa presa com abraçadeira de náilon 
ligado com rele fotoelétrico alimentado pela CEMIG. 
 
3. Os prédios a serem decorados com mangueiras decorativas e afixados com buchas e 
parafusos acompanhando os detalhes em relevo. 
 
4. As palmeiras, coqueiros e árvores – as mangueiras serão afixados com arames recozidos e 
grampos. 
 
5. As travessias de ruas tipo portal terão afastamentos isolando as peças feito o puxo com 
cabo de alumínio 4/0 4 alma com altura mínima da parte inferior de 4,50 metros. 
6. Peças de postes tipo chuveiro serão presas com abraçadeiras nos braços das luminárias 
CEMIG e ligado independente com rele fotoelétrico. 
 
7. A contratada se obrigará em entregar em pleno funcionamento e no tempo determinado, 
sendo também responsável pela manutenção durante o período festivo. 
 
8. Após as datas festivas será feita a retirada dos materiais no tempo determinado pela 
contratante. 
 
9. A contratante deverá entregar os materiais nos tempos abios para realização dos serviços, 
para que não haja atraso nos mesmos. 
 
10. A contratada estará sempre à disposição de pessoas indicadas para troca de 
conhecimento e desempenho dos serviços. 
 
11. A contratada devera concluir seus serviços até dia 03 de dezembro de 2009. 
 
12. A contratada deverá fazer serviços de manutenção no período de 04 de dezembro de 
2009 até 05 de janeiro de 2010. 
 
13. A contratada terá 05 dias úteis para retirada dos enfeites à partir do dia 06 de janeiro de 
2010. 
 
14. A prestação de serviço de decoração referente iluminação de natal deverá ser feita por 
pessoa jurídica. 
 
 
 
 


